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Resolução CMS/ Nº 011/2025  

 

O Conselho Municipal de Saúde de Rio Azul/PR, conforme artigo 1º da Lei Municipal Nº 662/2012 

de 14/12/12, instituído em caráter permanente, como órgão deliberativo do Sistema Único de Saúde 

– SUS, no uso de sua competência regimental, e de acordo com as determinações que lhe confere a 

Lei Orgânica do Município e as decisões do Conselho Municipal de Saúde, em reunião ordinária, 

no dia 21 de julho de 2025 – Ata nº 301/25. 

 

RESOLVE: 

 

Homologar,  

 

1 - Homologar as decisões da Resolução do CMS Nº 007/2025, AD REFERENDUM, de 03 de 

julho de 2025, matéria publica no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 04/07/2025. Edição 

3312 (Código Identificador:  D497E2CD) – no site http://www.diariomunicipal.com.br/amp/). 

 

2 – Dar ciência sobre a Portaria GM/MS nº 6.904, de 28/04/2025, que dispõe sobre as regras para as 

transferências do Fundo Nacional de Saúde, relativas a emendas individuais que destinarem recursos 

ao Sistema Único de Saúde – SUS, em 2025; Rio Azul cadastrou no Sistema InvestSUS as Propostas 

abaixo relacionadas enviadas para Análise Técnica de Mérito:  

01 - Proposta Nº 0942023744000125001 – R$ 499.972,00 – Reforma da Unidade Básica de Saúde 

Anna Gembarowski-  CNES 9464131; 

 

02 - Proposta Nº 36000662274202500 – R$ 100.000,00 - Incremento ao Custeio de Serviço da 

Atenção Primária à Saúde;  

 

03 - Proposta Nº 36000661780202500 – R$ 500.000,00 - Incremento ao Custeio de Serviço da 

Atenção Primária à Saúde;  

 

04 - Proposta Nº 36000662258202500 – R$ 100.000,00 - Incremento ao Custeio de Serviço da 

Atenção Primária à Saúde;  

 

05- Proposta 09423744000125002 – R$ 7.158,00 – Equipamentos para Teleconsulta; 

 

06 – Proposta 09423744000125005 – R$ 407.221,00 – Urgência Emergência – Renovação de Frota 

SAMU 192 – Aquisição de Unidade Móvel de Saúde; 

 

07- Proposta 09423744000125004- R$ 199.596,00 – Aquisição de Equipamento e Material 

Permanente para Unidade Básica de Saúde – CNES 2554216. 

 

03 – Homologar as decisões da Resolução do CMS Nº 009/2025, de 21 de julho de 2025, nos termos 

da Portaria GM/MS nº 6.904, de 28/04/2025, que dispõe sobre as regras para as transferências do 

Fundo Nacional de Saúde, relativas a emendas individuais que destinarem recursos ao Sistema Único 

de Saúde – SUS, em 2025, descritas da Resolução CMS Nº 008/2025, aprovando as alterações 

realizadas no Plano Municipal de Saúde – 2022 a 2025 e na PAS 2025. 
 

 

http://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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04 –  Homologar as decisões da Resolução do CMS Nº 010/2025, de 21 de julho de 2025, matéria 

publica no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 13/08/2025. Edição 3340A (Código 

Identificador:  8C51F86F) – no site http://www.diariomunicipal.com.br/amp/). 

 

05 – Aprovar o Plano de Trabalho da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Rio Azul, 

sob o CNPJ 78.046.265/0001-18, situada à Rua Cafieiro Corsi, 196, Rio Azul/PR, com a finalidade 

de formalizar parceria com a Prefeitura Municipal de Rio Azul. Os Recursos para execução do objeto 

da parceria são de Emenda Impositiva do Legislativo Municipal Nº 03/2024 no Orçamento do 

Fundo Municipal de Saúde no valor de R$ 79.202,84 (setenta e nove mil, duzentos e dois reais e 

oitenta e quatro centavos) para o Exercício Financeiro de 2025  

O objeto da parceria é a compra de equipamentos voltados à reabilitação e acessibilidade nas 

áreas de fisioterapia e hidroterapia, a fim de melhorar a estrutura e a manutenção dos serviços 

oferecidos pela APAE a 85 usuários do município, conforme descrito no Plano de Trabalho. Os 

objetivos a serem alcançados incluem a aquisição de equipamentos para atender à demanda de 

estruturação de ambientes, com o intuito de otimizar e melhorar a continuidade dos serviços prestados 

pela entidade. De acordo com o Plano de Trabalho serão adquiridos os equipamentos abaixo descritos: 

DETALHAMENTO DO DESDOBRAMENTO MATERIAL DE INVESTIMENTO – 

EQUIPAMENTOS: 

 

1. Fluidra Veico Motor Bomba de calor Eko 9 (8,7kw) monofásica 220V 60HZ – 3,0M³/H, no 

valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais); 

 

2. Estrutura em madeira 3m (acompanha gancho giratório/destorcedor, lateral MDF e metal 

com os itens: 01plataforma retangular 80x50cm acompanha 4 cordas e 8 mosquetões, 

01tubão suspenso estruturado, acompanha suporte de tecido + 2 tiras e 4 mosquetões p/ 

suspensão, 01 kit rede com 08 mosquetões, 01 cavalo suspenso com 08 mosquetões, 01 

ninho suspenso, 01 disco flexor suspenso, no valor de 17.440,00 (dezessete mil, quatrocentos 

e quarenta mil reias); 

 

3. Gaiola de habilidades padrão com os itens: 01 Trilho de 3 m p/ treino de marcha na gaiola 

de habilidades, 01 Kit barras paralelas p/ uso p/ uso interno na gaiola de habilidades, 05 cinto 

de couro para suspensão, 04 Macacão treino locomotor, 01 Kit acessórios internos p/ gaiola 

itens: 10 cordas estilo rapel, kit c/ 12 faixas de suspensão, 02 cordas com par de roldanas 

náuticas, 1 kit 6 pesos, 12 elásticos, 25 ganchos “S”, 14 mosquetões, 1 par de botas, 1 colete, 

1 par de tornozeleiras, 1 par cotoveleiras e 1 par alças de mão, no valor de R$ 24.826,94 

(vinte quatro mil, oitocentos e vinte e seis reais e noventa e quatro centavos); 

 

4. Kit de rolos terapêuticos de espuma c/ capa de courvin, no valor de R$ 4.600,00 (quatro mil 

e seiscentos reais); 

 

5. Esteira eletrônica, no valor de R$  4.300,00 (quatro mil e trezentos reais); 

6. Plataforma vibratória no valor de R$ 2.450,00 (dois mil quatrocentos e cinquenta) 

7. Infravermelho com suporte contendo: 02 lâmpadas 110 v no valor de R$ 840,00 (oitocentos 

e quarenta reais) 

8. Infravermelho com suporte contendo: 01lâmpada 220 v no valor de R$ 745,90 (setecentos e 

quarenta reais e noventa centavos). Totalizando R$ 79.202,84 (setenta e nove mil, duzentos 

e dois reais e oitenta e quatro centavos). A previsão de repasse será em parcela única. 

http://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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06 -  Aprovar a prestação de contas dos recursos do Transporte Sanitário, conforme a Resolução 

SESA N. º 516/2024, de 29 de abril de 2024, por meio do Pregão Eletrônico N. º 36/2025 – Ata de 

Registro de Preços Nº 216/2025. O bem adquirido tem as seguintes descrições: VEÍCULO TIPO 

UTILITÁRIO 0 KM FIAT COM COMPARTIMENTO DE CARGA FECHADO TIPO 

FURGÃO COMPACTO (PEQUENO PORTE). A aquisição foi por meio das Notas de Empenho 

Nº 4335/2025 – R4 100.000,00 (cem mil reais) e Nota de Empenho Nº 4336/2025 no valor de R$ 

29.900,00 ( vinte e nove mil e novecentos) totalizando  no valor de R$ 129.900,00 ( cento e vinte 

nove mil e novecentos reais), conforme Nota Fiscal Nº 000.001.229 – Serie 055 emitida pela 

Empresa THM Serviços Industriais e Segurança no Trabalho Ltda – situada à Rua Evaldo Gaensle,21ª 

– Jardim Dona hermínia – 83900.000 – São Mateus do Sul/PR Fone (42) 9.8884-7373. 

 

07 -  Dar ciência sobre o Termo de Doação de Veículos Automotores Inservíveis e/ou 

Desnecessários que Celebram a Secretaria de Estado da Saúde e o Município de Rio Azul/PR. 

Foram recebidos 02 veículos Ambulância que estavam em uso por meio do Termo de Cessão de Uso. 

Trata-se da Ambulância do SAMU com Placa BEA-8D96, Ano: 2020 – Processo Nº 17.08.656-3 e 

da   Ambulância com Placa BDS 0G83 -Ano 2019, Processo Nº 16.2028.574-3 que está sendo 

utilizada pelos socorristas do município. 

 

08 -  Aprovar o Fluxo para Internações em Saúde Mental com o objetivo de orientar as equipes 

sobre como decidir a internação de pacientes da linha de cuidado em Saúde Mental. 

 

09 -  Aprovar o Protocolo de Atendimento do Centro de Atenção Psicossocial (CAPS I) 

Microrregional no Município de Rio Azul e Mallet – PR, para ofertar atendimento especializado 

em saúde mental para os usuários com transtornos mentais graves e persistentes ou com necessidades 

decorrentes do uso de álcool e/ou outras drogas, de todas faixas etárias, dos municípios de Rio Azul 

e Mallet, oferecer suporte e acompanhamento psicossocial e  promover a inclusão social e a 

reabilitação psicossocial dos usuários. 

 

 

  ______________________________________ 

Leonilda Boscardim de Oliveira 

 Vice-Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 

 

 Homologo a Resolução do CMS nº 011, de 21 de julho de 2025, nos termos da legislação      vigente. 

 

 

 

_________________________________________ 

Maria Elaine Pacanaro 

Secretária Municipal de Saúde 

Portaria nº 05/2025, de 02/01/2025 

 
 



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO AZUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
RESOLUÇÃO CMS Nº 011/2025

Resolução CMS/ Nº 011/2025
 
O Conselho Municipal de Saúde de Rio Azul/PR, conforme
artigo 1º da Lei Municipal Nº 662/2012 de 14/12/12, instituído
em caráter permanente, como órgão deliberativo do Sistema
Único de Saúde – SUS, no uso de sua competência regimental,
e de acordo com as determinações que lhe confere a Lei
Orgânica do Município e as decisões do Conselho Municipal
de Saúde, em reunião ordinária, no dia 21 de julho de 2025
– Ata nº 301/25.
 
RESOLVE:
 
Homologar,
 
1 - Homologar as decisões da Resolução do CMS Nº
007/2025, AD REFERENDUM, de 03 de julho de 2025,
matéria publica no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no
dia 04/07/2025. Edição 3312 (Código Identificador:
D497E2CD) – no site
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/).
 
2 – Dar ciência sobre a Portaria GM/MS nº 6.904, de
28/04/2025, que dispõe sobre as regras para as transferências
do Fundo Nacional de Saúde, relativas a emendas individuais
que destinarem recursos ao Sistema Único de Saúde – SUS, em
2025; Rio Azul cadastrou no Sistema InvestSUS as Propostas
abaixo relacionadas enviadas para Análise Técnica de Mérito:
01 - Proposta Nº 0942023744000125001 – R$ 499.972,00 –
Reforma da Unidade Básica de Saúde Anna Gembarowski-
CNES 9464131;
 
02 - Proposta Nº 36000662274202500 – R$ 100.000,00 -
Incremento ao Custeio de Serviço da Atenção Primária à
Saúde;
 
03 - Proposta Nº 36000661780202500 – R$ 500.000,00 -
Incremento ao Custeio de Serviço da Atenção Primária à
Saúde;
 
04 - Proposta Nº 36000662258202500 – R$ 100.000,00 -
Incremento ao Custeio de Serviço da Atenção Primária à
Saúde;
 
05- Proposta 09423744000125002 – R$ 7.158,00 –
Equipamentos para Teleconsulta;
 
06 – Proposta 09423744000125005 – R$ 407.221,00 –
Urgência Emergência – Renovação de Frota SAMU 192 –
Aquisição de Unidade Móvel de Saúde;
 
07- Proposta 09423744000125004- R$ 199.596,00 – Aquisição
de Equipamento e Material Permanente para Unidade Básica
de Saúde – CNES 2554216.
 
03 – Homologar as decisões da Resolução do CMS Nº
009/2025, de 21 de julho de 2025, nos termos da Portaria
GM/MS nº 6.904, de 28/04/2025, que dispõe sobre as regras
para as transferências do Fundo Nacional de Saúde, relativas a
emendas individuais que destinarem recursos ao Sistema Único
de Saúde – SUS, em 2025, descritas da Resolução CMS Nº
008/2025, aprovando as alterações realizadas no Plano
Municipal de Saúde – 2022 a 2025 e na PAS 2025.
 
04 – Homologar as decisões da Resolução do CMS Nº
010/2025, de 21 de julho de 2025, matéria publica no Diário
Oficial dos Municípios do Paraná no dia 13/08/2025. Edição
3340A (Código Identificador: 8C51F86F) – no site
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/).
 
05 – Aprovar o Plano de Trabalho da Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais de Rio Azul, sob o CNPJ



78.046.265/0001-18, situada à Rua Cafieiro Corsi, 196, Rio
Azul/PR, com a finalidade de formalizar parceria com a
Prefeitura Municipal de Rio Azul. Os Recursos para execução
do objeto da parceria são de Emenda Impositiva do
Legislativo Municipal Nº 03/2024 no Orçamento do Fundo
Municipal de Saúde no valor de R$ 79.202,84 (setenta e nove
mil, duzentos e dois reais e oitenta e quatro centavos) para o
Exercício Financeiro de 2025
O objeto da parceria é a compra de equipamentos voltados à
reabilitação e acessibilidade nas áreas de fisioterapia e
hidroterapia, a fim de melhorar a estrutura e a manutenção dos
serviços oferecidos pela APAE a 85 usuários do município,
conforme descrito no Plano de Trabalho. Os objetivos a serem
alcançados incluem a aquisição de equipamentos para atender à
demanda de estruturação de ambientes, com o intuito de
otimizar e melhorar a continuidade dos serviços prestados pela
entidade. De acordo com o Plano de Trabalho serão adquiridos
os equipamentos abaixo descritos:
DETALHAMENTO DO DESDOBRAMENTO
MATERIAL DE INVESTIMENTO – EQUIPAMENTOS:
 
Fluidra Veico Motor Bomba de calor Eko 9 (8,7kw)
monofásica 220V 60HZ – 3,0M³/H, no valor de R$ 24.000,00
(vinte e quatro mil reais);
 
Estrutura em madeira 3m (acompanha gancho
giratório/destorcedor, lateral MDF e metal com os itens:
01plataforma retangular 80x50cm acompanha 4 cordas e 8
mosquetões, 01tubão suspenso estruturado, acompanha suporte
de tecido + 2 tiras e 4 mosquetões p/ suspensão, 01 kit rede
com 08 mosquetões, 01 cavalo suspenso com 08 mosquetões,
01 ninho suspenso, 01 disco flexor suspenso, no valor de
17.440,00 (dezessete mil, quatrocentos e quarenta mil reias);
 
Gaiola de habilidades padrão com os itens: 01 Trilho de 3 m p/
treino de marcha na gaiola de habilidades, 01 Kit barras
paralelas p/ uso p/ uso interno na gaiola de habilidades, 05
cinto de couro para suspensão, 04 Macacão treino locomotor,
01 Kit acessórios internos p/ gaiola itens: 10 cordas estilo
rapel, kit c/ 12 faixas de suspensão, 02 cordas com par de
roldanas náuticas, 1 kit 6 pesos, 12 elásticos, 25 ganchos “S”,
14 mosquetões, 1 par de botas, 1 colete, 1 par de tornozeleiras,
1 par cotoveleiras e 1 par alças de mão, no valor de R$
24.826,94 (vinte quatro mil, oitocentos e vinte e seis reais e
noventa e quatro centavos);
 
Kit de rolos terapêuticos de espuma c/ capa de courvin, no
valor de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais);
 
Esteira eletrônica, no valor de R$ 4.300,00 (quatro mil e
trezentos reais);
Plataforma vibratória no valor de R$ 2.450,00 (dois mil
quatrocentos e cinquenta)
Infravermelho com suporte contendo: 02 lâmpadas 110 v no
valor de R$ 840,00 (oitocentos e quarenta reais)
Infravermelho com suporte contendo: 01lâmpada 220 v no
valor de R$ 745,90 (setecentos e quarenta reais e noventa
centavos). Totalizando R$ 79.202,84 (setenta e nove mil,
duzentos e dois reais e oitenta e quatro centavos). A previsão
de repasse será em parcela única.
 
06 - Aprovar a prestação de contas dos recursos do Transporte
Sanitário, conforme a Resolução SESA N. º 516/2024, de 29
de abril de 2024, por meio do Pregão Eletrônico N. º 36/2025
– Ata de Registro de Preços Nº 216/2025. O bem adquirido
tem as seguintes descrições: VEÍCULO TIPO UTILITÁRIO
0 KM FIAT COM COMPARTIMENTO DE CARGA
FECHADO TIPO FURGÃO COMPACTO (PEQUENO
PORTE). A aquisição foi por meio das Notas de Empenho Nº
4335/2025 – R4 100.000,00 (cem mil reais) e Nota de
Empenho Nº 4336/2025 no valor de R$ 29.900,00 ( vinte e
nove mil e novecentos) totalizando no valor de R$ 129.900,00
( cento e vinte nove mil e novecentos reais), conforme Nota
Fiscal Nº 000.001.229 – Serie 055 emitida pela Empresa THM
Serviços Industriais e Segurança no Trabalho Ltda – situada à
Rua Evaldo Gaensle,21ª – Jardim Dona hermínia – 83900.000
– São Mateus do Sul/PR Fone (42) 9.8884-7373.
 
07 - Dar ciência sobre o Termo de Doação de Veículos
Automotores Inservíveis e/ou Desnecessários que Celebram
a Secretaria de Estado da Saúde e o Município de Rio
Azul/PR. Foram recebidos 02 veículos Ambulância que



estavam em uso por meio do Termo de Cessão de Uso. Trata-se
da Ambulância do SAMU com Placa BEA-8D96, Ano: 2020 –
Processo Nº 17.08.656-3 e da Ambulância com Placa BDS
0G83 -Ano 2019, Processo Nº 16.2028.574-3 que está sendo
utilizada pelos socorristas do município.
 
08 - Aprovar o Fluxo para Internações em Saúde Mental
com o objetivo de orientar as equipes sobre como decidir a
internação de pacientes da linha de cuidado em Saúde Mental.
 
09 - Aprovar o Protocolo de Atendimento do Centro de
Atenção Psicossocial (CAPS I) Microrregional no
Município de Rio Azul e Mallet – PR, para ofertar
atendimento especializado em saúde mental para os usuários
com transtornos mentais graves e persistentes ou com
necessidades decorrentes do uso de álcool e/ou outras drogas,
de todas faixas etárias, dos municípios de Rio Azul e Mallet,
oferecer suporte e acompanhamento psicossocial e promover a
inclusão social e a reabilitação psicossocial dos usuários.
 
LEONILDA BOSCARDIM DE OLIVEIRA
Vice-Presidente do Conselho Municipal de Saúde
 
Homologo a Resolução do CMS nº 011, de 21 de julho de
2025, nos termos da legislação vigente.
 
MARIA ELAINE PACANARO
Secretária Municipal de Saúde
Portaria nº 05/2025, de 02/01/2025
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